
Decretos
DECRETO Nº 52.533, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

Delega competências que especifica à
Secretária de Saneamento e Energia

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o
contrato firmado entre o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Saneamento e Energia, e a
União,

Decreta:
Artigo 1º - Fica delegada à Secretária de Sanea-

mento e Energia competência para:
I - assinar os instrumentos contratuais referentes

ao Programa de Recuperação Ambiental de Manan-
ciais, Urbanização de Favelas e Melhorias Urbanas -
Guarapiranga e Billings;

II - proceder à movimentação dos recursos finan-
ceiros repassados pela Caixa Econômica Federal -
CAIXA, incluindo valores de contrapartida e seus acrés-
cimos provenientes de aplicações financeiras por parte
dos intervenientes executores, em conformidade com o
Plano de Trabalho, para a execução de ações relativas
ao programa a que se refere o inciso anterior.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.534, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza a Secretaria de Economia e
Planejamento a, representando o Estado,
celebrar convênios com Municípios do
Estado de São Paulo, visando a transferên-
cia de recursos financeiros, a título de auxí-
lio para realização de obras, serviços e pro-
jetos de finalidade e interesse turístico

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Secretaria de Economia e Planejamen-

to fica autorizada a celebrar convênios com os municí-
pios paulistas que venham a constar de relações apro-
vadas por despacho Governamental, devidamente
publicadas no Diário Oficial do Estado, todos tendo por
objeto a transferência de recursos financeiros para
auxílio na realização de obras, eventos e projetos de
finalidade e interesse turístico.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a
cada convênio deverá compreender manifestação da
Consultoria Jurídica que serve à Pasta e integral obser-
vância do disposto no Decreto nº 40.722, de 20 de
março de 1996, com alterações, e, em especial seus
artigos 5º e 8º, cabendo, ainda, após a assinatura do
instrumento respectivo, a adoção do procedimento
estipulado no artigo 11 do referido regulamento.

Artigo 3º - Os instrumentos-padrão das avenças
deverão obedecer ao modelo do Anexo deste decreto,
podendo o Secretário de Economia e Planejamento
promover adaptações que venham a se tornar necessá-
rias em razão das peculiaridades de cada partícipe,
vedada a alteração de objeto.

Artigo 4º - Ficam expressamente autorizados e rati-
ficados os termos dos instrumentos de convênios já
assinados pelo Secretário de Economia e Planejamen-
to, firmados com anterior instrumento-padrão de con-
vênio, ainda que anteriormente não aprovado.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de 2007.

ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 52.534, de 26 de dezembro de 2007

Convênio que entre si celebram o Estado de
São Paulo, pela Secretaria de Economia e
Planejamento e o Município de , objetivan-
do a transferência de recursos financeiros
do Fundo de Melhoria das Estâncias

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo,
por meio de sua Secretaria de Economia e Planejamen-
to, CNPJ nº 46.393.500/0001-31, neste ato representa-
da por seu Titular,                                , portador do
R.G.                   e do CPF            , autorizado pelo
Decreto nº            , de      de           de 2007, e o Muni-
cípio de                    , CNPJ nº                 , neste ato
representado pelo seu Prefeito,               , portador do
R.G.              e do CPF                   , autorizado pela Lei
Municipal nº                , de      de         de     , celebram
o presente Convênio, mediante cláusulas e condições
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a transferência de

recursos financeiros para “ “, de acordo com o Plano
de Trabalho que faz parte integrante deste instrumento
como Anexo I, fls. .

Parágrafo único - O Plano de Trabalho que faz
parte do Anexo I poderá ser modificado para melhor
adequação técnica ou financeira e desde que não
impliquem em sua alteração do objeto, mediante pré-
via autorização do Secretário de Economia e Planeja-
mento, fundada em manifestação do setor técnico da
Convenente.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução
São executores do presente Convênio:
I - pelo Estado, a Secretaria de Economia e Planeja-

mento, doravante denominada SECRETARIA, cuja fis-
calização será exercida por um corpo técnico;

II - pelo Município, a Prefeitura do Município
de                  , doravante denominada MUNICÍPIO,
cujos, gestor e responsável técnico, foram indicados
pelo Município através da portaria de fls.     , que faz
parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do presente Convênio a SECRETA-

RIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - compete à SECRETARIA:
a) analisar e aprovar a documentação técnica

da                     (obra, serviço, projeto), o Plano de Tra-
balho proposto, a documentação administrativa para a
formalização do processo, as prestações de contas dos
recursos repassados e os laudos de vistoria técnica;

b) acompanhar e supervisionar a execução dos ser-
viços referentes à obra e/ou projeto, objeto do presen-
te Convênio, ambos de responsabilidade técnica do
MUNICÍPIO;

c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de
acordo com a Cláusula Sexta do presente Convênio;

II - compete ao MUNICÍPIO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua res-

ponsabilidade, as obras previstas neste Convênio, ini-
ciando-se no prazo de       (       ) dias, contados a partir
de sua assinatura, em conformidade com o cronogra-
ma físico-financeiro de fls. , que integra este instru-
mento, e observância da legislação pertinente, bem
como os melhores padrões de qualidade e economia;

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços
referentes à obra e/ou projeto, objeto do presente;

c) responsabilizar-se tecnicamente pela execução
das obras, serviços e projetos, objeto do presente;

d) submeter, com antecedência razoável, à aprova-
ção da SECRETARIA, quaisquer alterações que venham
a ser feitas nos programas estabelecidos;

e) colocar à disposição da SECRETARIA a docu-
mentação referente à aplicação dos recursos, permitin-
do a mais ampla fiscalização do desenvolvimento do
programa objetivado no ajuste;

f) complementar com recursos próprios os repassa-
dos pela SECRETARIA, cobrindo o custo total da obra,
serviço e projeto;

g) prestar contas das aplicações decorrentes deste
Convênio, conforme Manual de Orientação cedido pela
SECRETARIA, sem prejuízo do atendimento das instru-
ções específicas do Tribunal de Contas do Estado;

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes
do presente Convênio, pela guarda da obra até a sua
conclusão e por eventuais danos ou prejuízos causados
a terceiros ou ao próprio MUNICÍPIO em decorrência

da execução da obra, isentando a SECRETARIA de
qualquer responsabilidade;

i) colocar e manter placa de identificação da obra,
de acordo com modelo oficial oferecido pela SECRETA-
RIA.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor
O valor do presente Convênio de R$             (        ),

sendo R$         (          ) de responsabilidade do Estado
e R$              (      ) de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA
Dos Recursos
Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO,

originários do Fundo de Melhoria das Estâncias, onera-
rão o Elemento Econômico             -                   Trans-
ferências a Municípios - Para Despesas de Capital,
Ação                 -                  Categoria de Programação.

§ 1º - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao
MUNICÍPIO em função deste Convênio serão deposita-
dos em conta vinculada no Banco Nossa Caixa S.A.,
devendo ser aplicado, exclusivamente, na execução do
objeto deste Convênio.

§ 2º - O MUNICÍPIO deverá observar, ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a

liberação e sua efetiva utilização, o MUNICÍPIO com-
promete-se a aplicar os recursos, por intermédio do
Banco Nossa Caixa S.A., em caderneta de poupança se
o seu uso for igual ou superior a um mês ou em opera-
ção de mercado aberto lastreada em título da dívida
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se
em prazos menores que um mês;

2. as receitas financeiras serão obrigatória e exclu-
sivamente aplicadas nas obras objeto deste Convênio;

3. o MUNICÍPIO anexará os extratos bancários con-
tendo o movimento diário (histórico) da conta, junta-
mente com a documentação referente à aplicação das
disponibilidades financeiras no mercado de capitais a
ser fornecido pela Instituição Financeira, os quais inte-
grarão a prestação de contas tratada na Cláusula Ter-
ceira, inciso II, alínea “e” deste instrumento;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo
obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou à restituição do
numerário recebido, acrescido da remuneração das
cadernetas de poupança até a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de
despesas efetuadas serão emitidos em nome do
MUNICÍPIO, devendo mencionar “Convênio SEP/DA-
DE              “            , seguido do número constante do
preâmbulo deste instrumento.

§ 3º - Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recur-
sos necessários à complementação da obra a que se
refere este Convênio, nos termos do artigo 116, § 1º,
inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com redação alterada pela Lei federal nº 8.883,
de 8 de junho de 1994.

CLÁUSULA SEXTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do Estado serão

repassados de acordo com o cronograma físico-finan-
ceiro da obra, de fls.      , que faz parte integrante do
presente Termo de Convênio, em         (         ) parcelas.

Parágrafo único - A primeira parcela será repassa-
da, em até 30 (trinta) dias da contabilização da respec-
tiva Nota de Empenho e as demais nos termos do
“caput” desta cláusula, após a comprovação da boa e
regular aplicação da parcela anteriormente liberada,
conforme previsto no inciso I, do § 3º, do artigo 116,
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
redação alterada pela Lei federal nº 8.883, de 8 de
junho de 1994.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e da Rescisão
Este Convênio poderá, a qualquer tempo, ser

denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta)
dias, ressalvada a faculdade de rescisão, desde que
comprovado o não cumprimento, total ou parcial, de
qualquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA OITAVA
Da Responsabilidade do MUNICÍPIO
Obriga-se o MUNICÍPIO, nos casos de não utiliza-

ção dos recursos para o fim convencionado ou aplica-
ção indevida ou rescisão do ajuste a devolvê-los, atua-
lizados monetariamente pelos índices da caderneta de
poupança, a partir da data do repasse.

CLÁUSULA NONA
Do Prazo
O prazo de vigência do presente Convênio dar-se-á

até               (        ) dias, a partir da data da assinatura.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e inte-

resse dos partícipes, o presente Convênio poderá ter
seu prazo de execução prorrogado mediante Termo
Aditivo e prévia autorização do Secretário de Economia

e Planejamento, observado o limite máximo de 5
(cinco) anos de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para diri-

mir dúvidas oriundas da execução deste Convênio,
após esgotadas as instâncias administrativas, reservan-
do-se a SECRETARIA o direito de reter a dotação de
recursos que, eventualmente, for objeto de discussão.

E, por estarem de acordo, assinam o presente
Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, na pre-
sença das 2 (duas) testemunhas também abaixo assi-
nadas.

São Paulo,          de              de
SECRETÁRIO DE ECONOMIA PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
E PLANEJAMENTO
Testemunhas:
1.____________________ 2._____________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF.: CPF.:

DECRETO Nº 52.535, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.200.000,00 (Hum milhão, duzentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento do Departamento de Águas e
Energia Elétrica - DAEE, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 950.000,00
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 250.000,00

T O T A L 1 1.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 1.200.000,00
1 3 950.000,00
1 4 250.000,00

T O T A L 1.200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL

RESGATADO 1 1.200.000,00
T O T A L 1 1.200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.844.0000.5141 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

EXTERNA 1.200.000,00
1 6 1.200.000,00

T O T A L 1.200.000,00
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